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ESTADO DA BAHÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂLAGOSNHAS
C, 0-0

Alagoinhas - BA

C.N.P.J.: 13.646.005/0001-38

Solicitação / Resi

PMA
FLSN°

0^
otação

VEREIRO/2017

A , SOL1CITAN7E 'Situação Aprovada

Órgão: 30800 - PROCURADORIA JURÍDICA SD N°: 285/2017

Responsável: JAMES GAUTERIO JULIANO Data: 01/02/2017

Cadastrado por: Lucy Cieide Oliveira Reservado: 109.560,00

Aprovado por: Leiliana Lima Figueiras de Abreu Processo: 1153/2017

r CLASSIFICAÇÃO —

Órgão;
Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza de Despesa:

SubElemento:

Íonte:
entro Custo:

PROCURADORIA JURiDICA

PROCURADORIA JURÍDICA

04 Administração

122 Administração Geral

0011 GESTÃO MUNICIPAL

2065 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA PROCURADORIA JURÍDICA
33903500 Serviços de Consultoria

30800

030808

0100000 Recursos Ordinários

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados da,assessoria e consultoria, com ênfase em direito administrativo, para o patrocínio e defesa de
causas judiciais, especialmente naquelas em trâmite perante Instâncias Superiores, em que_o município de Alagoinhas,'BA seja Parte/Interessado e no
apoio à Procuradoria Jurídica nas demandas que exijam maior complexidade e especialização.

. Nesse escopo de trabaltio, está inclusa a defesa do Município em matérias de maior complexidade jurídica junto a Justiça Comum. Federal, MPE e MPF,
TCM/BA. bem como nas defesas patrocinadas em Ações Civis Públicas movidas em face do Ente Público.

Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas específicos que podem influenciar em potencial as estratégias
e políticas públicas da gestão municipal, que se mostrem de maior complewdade e com grandes repercussões jurídicas para o Município.

Justificativa: A atividade jurídica exercida no âmbito do Direito Administrativo é uma das mais Importantes para salvaguardar os atos praticados pela
Administração Pública. Os profissionais que atuam nessa área devem se aprofttndar acerca de uma grande quantidade de normas e leis, dada a natureza
esparsa de tais diplomas normativos. ,

Trata-se, portanto, de uma área do direito extremamente complexa, que exige notória especialização do profissional contratado, sobretudo porque o
objetivo precípuo de sua atuação é assegurar não somente a legalidade estrita de importantes atos administrativos, mas a ampla observância de todos os
princípios que norteiam a Administração Pública, proteção do erário e dos Interesses da coletividade.

A aplicação das leis, por sua vez, não é tarefa simples de mera subsunção do fato à norma. Exige elevado conhecimento acerca das técnicas de aplicação
das normas e das diversas interpretações aplicáveis, especialmente aquelas dadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia e demais órgãos de
Fiscalização, garantindo que o Município cumpra todas as disposições legais vigentes, em homenagem aos princípios da legalidade, moralidade, probidade
administrativa, economicidade, eficiência e dos que lhes são correlatos.

^.demais, é Importante destacar que o quadro de profissionais da Procuradoria, conforme destacado anteriormente, não é suficiente para atender a todas
fts demandas jurídicas do Município de Alagoinhas, dada a sobrecarga de trabalho proveniente da rotina administrativa, fato este que também atesta a
Necessidade de contratação de escritório de advocacia com especialização ns área.
Assim, a contratação de profissional com notória especialização, além de constítuir um dos requisitos para a contratação por inexigibiiídade, é condição
para que o serviço'seja prestado adequadamente, com qualidade e se obtenha os resultados almejados.

VIGÊNCIA: 12 MESES _ _
Produto/Serviço 1 Und. j
Serviço de Consultoria Jurídica Preventiva, Assessoria Jurídica e Defesa no Contencioso gy
Jurídico.

Consultoria Jurídica Preventiva. Assessoria Jurídica e Defesa no Contencioso Jurídico e acompanhamento de assuntos de
interesse do Município perante os Tribunais de Contas e Agências Governamentais.

Qtd^ r H ; Eétiniàdo!:^^
a:

11,00 9.960,00

Total

109.560,00

Valor Reservado: 109.560,00

JAMES GAUTPf

PROCURADOR{CH

JULIANO

|E IVlat.191S4
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Solicitação / Reserva de Dotação
FEVERElRO/2017

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 01/02/2017 Aprovada: 01/02/2017

Autorizo a solicitação da despesa
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUMiCSPAL DE ALAGOÍMHAS
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Alagoinhas - BA

C.N.P.J.: 13.646.005/0001-38
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Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2017

SOLICITAWTE Situação Aprovada

Órgão: 30800 - PROCURADORIA JURÍDICA SD N°: 286/2017

Responsável: JAMES GAUTERIO JULIANO □ata: 01/02/2017

Cadastrado por: Lucy Clelde Oliveira' Reservado: 164.340,00

Aprovado por: Leiliana Lima Figueiras de Abreu Processo: 1153/2017

CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 30800 PROCURADORIA JURÍDICA
Unidade Orçamentária: 030808 PROCURADORIA JURÍDICA
Função: 04 Administração

SubFunção: 122 Administração Geral
Programa: 0011 GESTÃO MUNICIPAL

Ação: 2065 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA PROCUFIADORIA JURÍDICA
Natureza de Despesa: 33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
SubElemento:

^Fonte: 0100000 Recursos Ordinários

■lentro Custo:

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria, com ênfase em direito administrativo, para o patrocínio e defesa de
causas judiciais, especialmente naquelas em trâmite perante Instâncias Superiores, em que o município de Alagoinhas/BA seja Parte/Interessado e no
apoio à Procuradoria Jurídica nas demandas que exijam maior complexidade e especialização.

Nessa escopo de trabalho, está inclusa a defesa do Município em matérias de maior complexidade jurídica junto a Justiça Comum, Federal, MPE e MPF,
TOM/BA, bem como nas'defesas patrocinadas em Ações Civis Públicas movidas èm fece do Ente Público.

Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas específicos que podem influenciar em potencial as estratégias
e poíilicas públicas da gestão municipal, que se mostrem de maior complewdade e com grandes repercussões jurídicas para o Município.

Justificativa: A atividade jurídica exercida no âmbito do Direito Administrativo é uma das mais importantes para salvaguardar os atos praticados peia
Aomínisíração Pública. Os profissionais que atuam nessa área devem se aprofundar acerca de uma grande quantidade de normas e leis, dada a natureza
esparsa de tais diplomas normativos.

Trata-se, portanto, de uma área do direito" extremamente complexa, que exige notória especialização do profissional contratado, sobretudo porque o
objetivo preclpuo de sua atuação é assegurar não somente a legalidade estrita de Importantes atos administrativos, mas a ampla observância de todos os
princípios que norteiam a Administração Pública, proteção do erário e dos interesses da coletividade.

A aplicação das leis, por sua vez, não é tarefa simples de mera subsunçâo do fato è norma. Exige elevado contiecimento acerca das técnicas de aplicação
das normas e das diversas interpretações aplicáveis, especialmente aquelas dadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia e demais órgãos de
Fiscalização, garantindo que o Município curhpra todas as disposições legais vigentes, em homenagem aos princípios da legalidade, moralidade, probidade
administrativa, economicidade, eficiência e dos que lhes são correlatos.

Ademais, é importante destacar que o quadro de profissionais da Procuradoria, conforme destacado anteriormente, não é suficiente para atender a todaslis demandas jurídicas do Município de Alagoinhas, dada a sobrecarga de trabalho proveniente da rotina aclministrati\'a, fato este que também atesta, a
Recessidade de contratação de escritório dé advocacia com especialização na área.

Assim, a contratação de profissional c,om notória,especialização, além.de constituir um dos requisitos, para a contratação por inexigibilidade, é condição
para que o serviço seja prestado adequadamente, com qualidade e se obtenha os resultados almejados.

ViGÊNCiA: 12MESES _... , ,
Produto/Serviço : • |
Serviço de Consultoria Jurídica Preventiva, Assessoria Jurídica e Defesa no Contencioso
Jurídico.

Consultoria Jurídica Preventiva, Assessoria Jurídica e Defesa no Contencioso Jurídico e acompantiamento de assuntos de
interesse do Município perante os Tribunais de Contas e Agências Governamentais.

Und. I

SV

Qtd. . I Estimado j
11,00 14.940,00

Total
.  r ■;

164.340,00

Valor Reservado: 164.340,00

JAMES GA

PROCURADC

IO JULIANO

;FE Maí,19154

James Gautério JuMnú
Procurador Gdral
OAB/BM 6.926
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA ̂/iU^31CIPAL DE ALAGOINHAS
-7 C. 0-0

Alagoinhas - BA

C.N.P.J.; 13.646.005/0001-38

oô

Solicitação I Reserv^e Dotação
FEVEREIRO/2017

Essa despesa foi devidamente reservada
Autorizo a soiicitação da despesa

Solicitada: 01/02/2017 Aprovada: 01/02/2017
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA GERAL

OG

Processo Administrativo n°. 1153/2017

Assunto: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria

preventiva, assessoria e Contencioso para atender às necessidades da Prefeitura de Alagoinhas.

ANEXO

SOLICITAÇÃO DE DESPESA
FUNDAMENTAÇÃO

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação de serviços técnicos especiaiizados de assessoria e consultoria, com ênfase em direito

administrativo, para o patrocínio e defesa de causas judiciais, especialmente naquelas em trâmite perarrte
Instâncias Superiores, em que o município de Alagoinhas/BA seja Parte/Interessado e no apoio à Procuradoria

Jurídica nas demandas que exijam maior complexidade e especialização.

Nesse escopo de trabalho, está inclusa a defesa do Município em matérias de maior complexidade jurídica junto s
Justiça Comum, Federal. MPE e MPF, TOM/BA, bem como nas defesas patrocinadas em Ações Civis Públicas
movidas em face do Ente Púbiico.

Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas específicos que
podem influenciar em potencial as estratégias e políticas públicas da gestão municipal, que se mostrem de maior

complexidade e com grandes repercussões jurídicas para o Município.

2. FUNDAMENTO LEGAL

Pretende-se a contratação direta, com inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, inciso ii, c/c art. 13. ii!
e V da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativrxr -
a:(..)

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

3. CONTEXTO DA PROCURADORIA

/•' V
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA GERAL

Atualmente, a Procuradoria Jurídica do Município de Alagoinhas não dispõe de Procuradores Jurídicos suficientes

para suportar, além do elevado número de demandas judiciais nesta Comarca e contencioso administrativo

interno, também, o acompanhamento e elaboração de peças processuais em ações que tramitam do Tribunal de

Justiça da Bahia, Tribunal "Regional da Primeira Região, Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal

Federal.

Como se não bastasse, o elevado número de processos em trâmite nas Instânoias Superiores implicaria em

deslocamentos constantes de membros da Procuradoria Jurídica para a cidade de Salvador/BA e Brasilia/DF,

gerando custos para a municipalidade com transporte terrestre e aéreo, alimentação, hospedagem e congêneres,

e também no acumulo do volume de trabalho decorrente de contencioso administrativo e judiciário local, com

prejuízo à eficiência e economicidade do município.

Além disso, a complexidade dos recursos, incidentes e manifestações dos processos que tramitam no 2° grau de

jurisdição demanda uma maior especialização dos profissionais. Tais qualificações não são facilmente

encontradas. O quadro atual da Procuradoria Jurídica Municipal, por exemplo, ocupa-se normalmente de

demandas rotineiras dos contenoiosos administrativos e judiciais locais.

Por estes motivos, resulta demonstrado que o contexto atual da Procuradoria Jurídica sinaliza a impossibilidade

de atendimento a todas as demandas jurídicas do Município, notadamente as mais complexas, fato este que

revela a necessidade da contratação de Escritório de Advocacia, na Capital do Estado da Bahia, especializado no

patrocínio e defesa do município em sede de 2° grau.

4. JUSTIFICATIVA

A atividade jurídica exercida no âmbito do Direito Administrativo é uma das mais importantes para salvaguardar

os atos praticados pela Administração Pública. Os profissionais que atuam nessa área devem se aprofundar

acerca de uma grande quantidade de normas e leis, dada a natureza esparsa de tais diplomas normativos.

Trata-se, portanto, de uma área do direito extremamente complexa, que exige notória especialização do
profissional contratado, sobretudo porque o objetivo precípuo de sua atuação é assegurar não somente a
legalidade estrita de importantes atos administrativos, mas a ampla observância de todos os princípios que
norteiam a Administração Pública, proteção do erário e dos interesses da coletividade.

A aplicação das leis, por sua vez, não é tarefa simples de mera subsunção do fato â norma. Exige elevado
conhecimento acerca das técnicas de aplicação das normas e das diversas interpretações aplicáveis,
especialmente aquelas dadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia e demais órgãos de Fiscalização,
garantindo que o Município cumpra todas as disposições legais vigentes, em homenagem aos princípios da

legalidade, moralidade, probidade administrativa, economicidade, eficiência e dos que lhes são correlatos.

Ademais, é importante destacar que o quadro de profissionais da Procuradoria, conforme destacado

anteriormente, não é suficiente para atender a todas as demandas jurídicas do Município de Alagoinhas, dada a

sobrecarga de trabalho proveniente da rotina administrativa, fato este que também atesta a necessidade de

contratação de escritório de advocacia com espeoialízação na área.

COücK
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA GERAL

Assim, a contratação de profissional com notória especialização, além de constituir um dos requisitos para a
contratação por inexigibiiidade, é condição para que o serviço seja prestado adequadamente, com qualidade e se
obtenha os resultados almejados.

4.1 DA SINGULARIDADE DO OBJETO E ESSENCIALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Impende esclarecer que serviço singular é aquele considerado pessoal ou personalíssimo da pessoa que o

executa, dotado de matiz característica do executor, sendo inimitável. Trata-se de um trabalho irrepetível,

arissanal dentro da sua essencial intelectualidade, de fatura incomum e restrito às idéias que perpassam na

mente daquele que o executa no exato momento e dentro da circunstância particular da execução. {Ivan Barbosa

Rigolin, Gina Copola)

Reitere-se, ainda, que serviço singular não se trata de trabalho produzido em massa, rotineiro, mercantil e capaz

de ser comercializado, buscando como critério para atender ao interesse público, o menor preço em processo

licitatório. Na seara do Direito Público, especialmente Direito Constitucional e Administrativo Municipal, a

condução de causas administrativas e patrocínio de causas judiciais derivam de circunstâncias pouco comuns,

melindrosas e altamente complexas, motivo de inafastável singularidade em sua execução, sobretudo em ações

que tramitam nas Instâncias Superiores.

Isso porque, é impossível mensurar e licitar, por exemplo, a técnica e o conteúdo de peças processuais entre dois

advogados, na medida em que, cada um, indistintamente, será por inteiro diverso em forma, abrangência s

escopo em relação ao outro, conforme entendimento doutrinário majoritário, a exemplo, da lição de Mauro

Roberto Gomes de Mattos, "Contratação Direta dos Serviços Advocatícios", in O Contrato Administrativo, 2® ed.,

Ed. América Jurídica, 2002, p. 512, literis:

A singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos individuais út>

cada profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena,

pois 'não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...) Vamos mais aiérn

por entender que a singularidade do advogado está obviamente interligada à sua capacitação

profissional, o que de certa forma inviabiliza o certame licitatório pelo fato de não ser aferido o

melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se destacam

nos vários ramos do direito geralmente não competem em processo licitatório por ser

totalmente inviável a sua cotação de honorários em face de outras formalizadas por jovens

advogados em início de carreira. Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos jovens

advogados, pois, como sabiamente afirmado por Calamandrei, 'a juventude nunca é melancólica

porque tem o futuro diante dela.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do advogado, por si só justifica a ausência de

competição, bem como da pré-qualificação também, pois o preço da contratação não é fator crucia! que direciona

a melhor contratação para o ente público, isto porque não se busca, na contratação do advogado, o menor preço

para a realização do serviço e, sim, o resultado da atuação do mesmo.

Nessa linha de raciocínio, o STF fixou entendimento a partir do julgamento do RHC n". 72830-RO, d;^felâtÃ^(|o
Min. Carlos Velloso, publicado no DJ de 16/2/96, p. 2.999, cujo voto proferiu a seguinte orientação/j^rá^^_^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA GERAL

Acrescente-se que a contratação de advogado dispensa licitação, dado que a matéria exige, inclusive,
especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impossível de ser aferido em termos de preço
mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador. Imagine-se a abertura de licitação para
contratação de um médico cirurgião para realizar delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo somente
seria admissível numa sociedade que não sabe conceituar valores. O mesmo pode ser dito em relação
ao advogado, que tem por missão defender interesses do Estado, que tem por missão a defesa da res
publica.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro também já teve a oportunidade de deixar registrado, através
do autorizado posicionamento do Des. Sérgio Cavalieri Filho, na relatoria da Ap. Civel n°. 6.648/96, julgada em
07/01/97, ementário 07/97, n°. 4, p. 2.665/2.669, no sentido de que é inexigível a licitação para contratação ds
advogado, por caracterizar-se como uma relação intuitu personae, in verbis:

Licitação. Prestação de serviços de advocacia especializada. Inexigibilidade. E inexigível a licitação
para contratação de serviços técnicos de natureza singular, prestados por profissionais de notória
especialização. jServiços singulares são aqueles que apresentam características tais que inviabilizam,
ou pelo menos dificultam, a sua comparação com outros, notória especialização tem o profissionai
que, sem ser o único, destaca-se entre os demais da mesma área de atuação. Preenche tais
requisitos a prestação de serviços de advocacia junto aos Tribunais Superiores prestados por
profissionais de notório saber jurídico e larga experiência na área do Direito Público, na defesa de
causa de grande valor patrimonial para a Administração Municipal. Não se pode perder de vista, por
outro lado, que o mandato é contrato intuitu personae, onde o elemento confiança é essencial, o que
torna incompatível com a licitação. Ação popular. Ônus da sucumbência. No caso de improcedência
da ação, fica o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência,
consoante preceito constitucional. Provimento parcial do recurso.

Nesta linha intelectiva, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatório jamais terá o condão de
selecionar o profissional da advocacia mais recomendável para os interesses do Município de Alagoinhas, posto
que a notória especialização é verificada através de desempenho anterior, estudos, publicações, organização,
técnica, resultados de serviços anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente o mais adequado á
plena satisfação das necessidades do Poder Executivo.

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Para a execução do Serviço objeto de análise exigir-se-á dos profissionais contratados enorme responsabilidade
e qualificação técnica para a execução dos serviços pretendidos, acompanhamento de processos de grande
complexidade, importância» e riscos para o Município, responder às questões e prazos que lhes lOiern
apresentados com presteza, agilidade e dedicação, cumprimento de ritos, compromissos e prazos de processos
judiciais garantindo segurança jurídica aos atos praticados pela Administração na área objeto da contratação.

.-^ssim, o valor bruto mensal de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais) por mês (incluindo todos
os custos diretos e indiretos) é condizente com o praticado no mercado para a prestação dos serviços em
questão e por profissional de notória especialização.

S. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

0 COGER %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
PROCURADORIA GERAL

#

O escritório VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS possui ampla experiência na área objeto da
contratação pretendida, sendo altamente conceituado no mercado da área pública, tendo prestado assessorias
semelhantes a diversos municípios do Estado da Bahia, com extensa relação de serviços prestados destacados
no currículo apresentado pela mesma.

Verifica-se ainda em seu quadro profissionais com elevada experiência em Consultoria e Assessoria na área,
conferindo confiança e segurança quanto à qualificação técnica dos mesmos. Além disso, o currículo apresentado
demonstra estreita relação na área; experiências anteriores em diversos municípios do Estado da Bahia, e
consagração dos profissionais, participação em diversos eventos, dentre outros.

Assim, comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado que tendo em vista o arcabouço de
experiências trazidas, a notória especialização dos membros que compõem a sociedade de advogados,
representa a mesma, a mais adequada para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a
necessidade da Administração Pública, porquanto, tratam-se de profissionais éticos, íntegros, salvos de condutas
que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no mercado profissional, dando-
se destaque ao fator confiança para a contratação e experiência anterior comprovada, os quais, evidenciam o
preenchimento do requisito previsto no inc. 11, art. 26, da Lei n 8.666/93.

Desse modo, reiterando os fundamentos alhures, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de
profissionais integrantes do escritório de advocacia com notória especialização, associada ao elemento subjetivo
confiança e talento, inexistindo condições de licitar através de um julgamento objetivo.

Desta forma, entendendo estar presente todo o requisito para a contratação em tela, submetemos esses
esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Alagoihhas-BA, 1

/

2017.fev de

yAN^WIES GAiyERIQó
Pro cyxaddrtàérãrdoWunlcípio

GautériõJulia
Procurador Géfal
OAB/BA16.926
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26/08/2014 Primeira Turma

Inquérito 3.074 Santa Catarina

Relator

Autor(a/s)(es)

Proc.(a/s)(es)

Invest.(a/s)

Invest.(a/s)

Invest.(a/s)

Adv.(a/s)

Invest.(a/s)

Adv.(a/s)

Invest.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Min. Roberto Barroso

Ministério Público Federal

Procurador-geral da República

Henrique Chiste Neto

Naum Alves de Santana

Luiz Cláudio Gubert

Marcelo Harger e Outro(a/s)

Marco Antônio Tebaldi

Carlos Adauto Virmond Vieira

Outro(a/s)

Vanessa Tafla

Miguel Pereir^v Neto

ViCTOR Daher

EMENTA: IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGENCIA INDEVIDA
DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA
DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CAUSA.

A contratação direta de escritório de advocacia, sem licitação, deve

observar os seguintes parâmetros: a) existência de procedimento

administrativo formal; b) notória especialização profissional; c) natureza

singular do serviço; d) demonstração da inadequação da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado.

Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser

considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento

básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso

concreto. Atendimento dos démais pressupostos para a contratação

direta.

Denúncia rejeitada por falta de jústa causa.

ACORDAO #  .56 \
lir' COGER b|

PMA

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a l.-.fraesírutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://wvi/w.stf.jus.br/portal/autentlcacaO;' sob o r:úmsro 6640728.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do
Ministro Marco Aurélio, na conformidade da ata de julgamento e das
notas taquigráficas, preliminarmente, em questão de ordem, em rejeitar a
proposta formulada pelo Víinistro M^arco Aurélio no sentido do
desmembramento dos autos do inquérito. Na seqüência, por maioria de
votos, acordam em rejeitar a denúncia, nos termos do voto do relator,
vencido o Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

Ministro Luís Roberto Barroso - Relator

COGER

PIVIA /

Documento assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24.'08/2001, que institui a Infraesííuiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://wvi/w.stf.jus.br/portal/autentic.i "..5i'.y sob o número 6640728.



COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 03.08.2007

EMENTÁRIO N" 2 2 8 3 - I

15/12/2006

AÇÃO PENAL 348-5 SANTA CATARINA

TRIBUNAL PLENO

RELATOR

REVISOR

AUTOR(A/S)(ES)
RÉU(É)(S)
ADVOGADO(A/S)

MIN. EROS GRAU

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN
PAULO ARMÍNIO TAVARES BUECHELE
OUTRO(A/S)

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hipótess dos autos não é ds dispsnsa de licitação, eis
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação.
2, "Serviços técnicos profissionais especializados" são
serviços que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau
de confiança que ela própria. Administração, deposite na
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração em quem deseje cóntratar é subjetivo^ Dai
que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
tais serviços -procedimento regido, entre outros, pelo principio do
iulgamento' objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à
plena satisfação . do objeto do contrato" (cf-. o § 1° do art. 25 da
Lei 8.666/93). O que a norma extraida do texto legal exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança.

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu
enquadramento em situação na qual nao incide o dever de licitar, ou
seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a
P^0siçi©ncia da Ministra Sllen Gracie, na conformidade da ata
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos,
absolver o réu das imputações que lhe foram feitas, nos termos do
voto do Relator.

Brasília, 15 de dezembro de 2006.

do
em

-n.-

EROS GRAU RELATOR
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APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO MEDIANTE PROCEDIMENTO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. APELO DESPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. De proêmio, reafirmou-se o entendimento no sentido do
descabimento do reexame necessário em face de sentença de improcedência proferida em sede
de ação por ato de improbidade administrativa. 2. No plano de fundo, tem-se que o Ministério
Público Estadual atribui aos demandados a prática de condutas supostamente ímprobas,
decorrentes da contratação do escritório Washington Amorim Advocacia S/C, mediante
procedimento de inexigibilidade de licitação, muito embora não tenham sido demonstrados os
requisitos legais para tanto, isto a atrair a incidência da Lei Federal n° 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa - LIA). 3. Sucede que, na espécie, não há que se cogitar de
improbidade administrativa, em nenhuma das três grandes vertentes estabelecidas na LIA, seja
porque não houve enriquecimento ilícito dos agentes envohddos, seja porque inocorrente o
propalado prejuízo ao erário, seja, enfim, porque não foram afrontados os princípios regentes da
administração pública. 4. Com efeito, a contratação em comento encontra respaldo em expressa
previsão legal (arts. 13, V, e 25, H, da Lei de Licitações) e destina-se ao patrocínio de causa
judicial com objeto singular, a ser desempenhado exclusivamente pelo advogado contratado
(posto que vedada a subcontratação, isto a revelar a confiança intuitu personae nele depositada),
que goza de notória especialização, ante a demonstração de experiências positivas junto a outros
Municípios. 5. Apelo desprovido, à unanimidade dos votos. (TJ-PE - APL: 3110349 PE,
Relator; Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, Data de Julgamento: 01/10/2015, T
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 14/10/2015)

/ y \
s <1 líiV
[Ü COGER bj

PMA



0
LK

\G

'Wofí&ní doá CSéduofCu/oi ilo
'^r-ii.i</Jir- (^'aUfn/

^■ -^'•

CONSELHO PLENO

SÚMULA N. n4/2012/COP

(DOU, Seção 1, 23.10.2012, p. 119)

n CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
advogados do BRASH., no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts.
75 parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerado oJdgLen» da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP. f

r oriç. nrs Ai» 17 de setembro de 2012, editar a Sumula n. 04/2012/CUP, coin oStat Ônuòdl -ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMMSTRAÇAO
ptoLICA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II
do art 25 da Lei n° 8.666/93, é inexigível procedimentoserviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade a
notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicavel
espécie o disposto no art. 89 (m totum) do referido diploma legal.

Brasília, 17 de setembro de 2012.

OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR
Presidente

J^VRDSON SARAIVA CRUZ
Relator

/v 7.).\
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EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATWO HERDADO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. _ ART. 37, ^I DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS
AUTOS, ALIADA Ã CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES
DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de
licitação, eis que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de Hcitaçao. 2.
"Serviços técnicos profissionais especializados" são sendços que a Admmistração deve
contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o
grau de confiança que ela própria. Administração, deposite na especialização desse
contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje
contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo prmcipio do
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que
o direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato (cf. o § 1 do
art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a notória
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não mcide o
dever de licitar, ou seja, de inexigibüidade de licitação: os profissionais contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da
confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (STF - Ação Penal
n. 348 - SC - Eros Grau)
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limo. Sr. Jòaquim Belarmlno Cardoso Neto

Apresento^proposta de prestação de serviços a serem oferecidos ao
Município'^de Aiogoinhas.

Inicialmente cabe salientar que nosso fundamental objetivo é a defesa

dos interesses do pessoa jurídica contratante, especificamente no que

se refere aos litígios aparentes e afeitos a Administração Pública

Municipal (contratos, elaboração projetos de lei, atuação preventiva

junto ao MP local, assessoramento ao controle interno, etc), atuando

sob o aspecto de CONSULTORIA preventiva, ASSESSORIA e

CONTENCIOSO.

Das ações ordinárias aos recursos nos Tribunais Superiores, do mondado

de segurdnço, ou mesmo no ocompontiamento de assuntos de

interesse do cliente perante os Tribunais de Contas, agências
governamentais, encontramos preparado paro sobrepor os interesses

da pessoa jurídica contratante sob qualquer outro.

Consoante se verifica do sistema de consulta processual inúmeros são

os processos que tramitam no TJBA e nO Tribunal Regional do Trabalho 5°

Região, em que o município solicitonte é porte.

Para tanto, contamos com a mais completa infraestrutura

administrativa-empresarial, com escritório dotado dos mais

competentes profissionais, sediado no centro comercial de Salvador ò

Rua Alceu Amoroso Lima, Salas 809/810 - Caminho das Árvores,

Salvodor-BA.

Prestamos serviços de advocacia, consultoria e assessoramento jurídico,
com destaque para a atuação de advocacia especializada, na forma

seguinte:

I - No âmbito Administrativo, Consultoria e Assessoria consubstanciada

em:

/ S*
/-V
? '•« ̂  COGER

Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower
%  ̂

Sala 809/810, Caminho das Arvores. V

CEP 41.820-770, Salvador-Ba y
Fone/Fax; (71) 3272-4980
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□ Elaboração de minutas de contratos,, acordos e convênios.
□ Elaboração e atualização de Leis de iniciativa privativa do

Executivo.

□ Emissão de pdreceres, excluídos os dtinentes a processos licitatórios.
□ Defesa administrativa junto aos órgãos da Administração Pública

Direta e Indireta da União.

II - No âmbito judicial, patrocínio óu defesa de causas judiciais ou
administrativas consubstanciados em:

□ Defesa do Enfe Público junto aos Tribunais Regionais e Superiores e
Justiça Federal.

□ Defesa junto as Cortês de Contas - TCM, TCÈ e TCU, Entidades da
Administração Direta e Indireta da União e do Estado, bem como
as ACP movidas em face do Município e/ou gestor público.

Eventualmente e em casos excepcionais poderemos defender os
interesses do Município em primeira instância, nas causas trabalhistas,
dada a necessidade do mesmo.

Nas defesas realizadas pelo escritório junto ao TCM não se incluem
aquelas de natureza exclusivamente contábil, como resposta a Termo
de Ocorrência, etc.

Contamos com estrutura totalmente informatizada, além de dispor de
equipamentos de última geração e está integrado por rede interna.

Os processos sob d nossa responsabilidade sãp devidamente
catalogados, o que permite a emissão de relatórios atualizados o todo
o momento, para oferecer maior conforfò e segurança aos clientes.
Além disso, é assindnte de diversas empresas prestadoras mantenedoras
dos mais recentes bancos jurisprudenciais do País, como é o exemplo
da Júris Síntese, Revisto de Direito Administrativo e Revista Governet.

De fdto, o nosso escritório além dos ddvogados que compõem, Sr.s
Vagner Bispo da Cunha, Yndira Santos Paixão Cunha e Anderson Batista
Rosário, possuem outros profissionais contratados com especializações;

.«■ V
V

I ̂ COGcR'Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. América Tower ;
Sala 809/810, Caminho das Árvores.
CEP 41.820-770, Salvador - Ba
Fone/Fax: (71) 3272-4980
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sendo que prestaram e/ou prestam serviços de consultôria, assessoria e

patrocínio de demandas administrativas e judiGiais em diversos entes
públicos, entre os quais:

Aporá, Sérrinha, rnhambupê, Umburands, Mõnte Santo, Heliópolis,

Cardeal da Silva, Madre de Deus, Euclides da Cunha, Sátiro Dias,

Banzaê, Esplanada, Ouroiândia, Cdêtité, Jdcobína, ; Caem, Itacaré,
Caém, Ouriçanqas entre outros, além da Cârhqra Municipal de Entre

Rios, Biritinga, Ouriçangds e Irará.

Pdra sé ter uma idéia da notoriedade de conhecimentos

especializddos, o primeiro pròfissionaí em comênto (Vagner Bispo da

Cunha) é constantementè convidado pdrd realizar pdiestras sobre

temas ligados ao Direito Público, encóntrdndõ-se anexados, ainda,

diversos artigos publicados em revista de direito administrativo, inclusive

a REVISTA lOB DE DIREITO ADMINISTRATIVO E A GOVERNET, duas das mais

respeitadas revistas de direito administrativo do país.

Ademais, o citddò profissiònal palestrou nos fóruns realizados pelo UPB

em várias regiões da Bahia orientandP gestores públicos, conforme
atestado técnico anexo.

Como se hão bestasse a ampla especidíização do profissional acima, os

profissionais que possuem especialização em Direito Municipal pela LFG

de São Paulo, visando, cada vez mais, atualização que qualquer ramo

do direito exige.

Possuímos O sistema INTEGRA da Ordem dos AdVõgados do Brasil, um

dos melhores sistemas jurídicos, com cadastramento e acesso direto

pelos clientes.

Assim, cohsiderbndo o objeto da prestação de serviços de

especialidade do Escritáriò, bem como os critérios ora mencionados,

estipulamos à titulo de honorários advdcdtícios mensais para defesa dos

interesses do Contratante, principalmente no que se refere a prestação

de serviços de Consultoria e assessoria jurídica pertinente dos aspectos

Rúa Alceu Amoroso Lima, 668, Ed. AméHca Tower | ^ POPP!? t I
Sala 809/810, Caminho das Árvores. |0 0|
CEP 41.820-770, Salvador - Bá 17^ (/
Fone/Fax: (71) 3272-4980 \ jfo-
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jurídicos da municipalidade, o valor de R$ 24.900,00 fvinte e auatro mil e
novecentos reais) mensdis.

Sem mais para o momento, reiteramos protesto de elevada estima e

apreço.

Salvador, 02>cle jdneiro de 2017.
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Va^gner Cunfia & Advogados Associados
Vogner Cunho - Sócio-Administrador
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Fone/Fax: (71) 3272-4980
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CONTRATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE DE TRABALHO j
CTINITA & ADVOGADOS ASSOCIADOS" \Çppe)í/

VAGNER BISPO DA CUNHA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade

de n, 4022299. 32- SSP/BA e do CPF de n. 748.604.025-53, residente na Rua das

Araras, s/n - Residencial Parque do Imbuí - Blc 15 ~ Apt 003 - Imbuí, CEP 41720-010,

na cidade de Salvador, Estado da Baliia, YNDIRÁ. SANTOS PAIXÃO CUNH..A,
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade 11683494-35 - SSP/BA e do CPF
822,155.455-34, residente na Rua das Araras, s/n - Residencial Parque do Imbuí - Blc

15 - Apt 003 - Imbui, CEP 41720-010, na cidade de Salvador, Estado da Bahia e
ANDE.RSON BATISTA ROSÁRIO, brasileiro, casado, portador da carteira de

identidade de n. 23360603 8 SSP/SP e do CPF 140,635.728-62, residente na Rua Edgar

B, Franco, 61.3 - Casa 03 - Bairro .Miragem CEP 427000-000 na cidade de Lauro de

Freitas, Estado da Bahia, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado

da Bahia sob osmúmeros 16.378, 21.434 e 19.353, respectivamente, abaixo assinados,

contratam a constituição de uma Sociedade Civil de Trabalho, de acordo com os artigos

15 ao 17 da Lei Federal 8.906/94, de 4 de julho de 19.94 e conforme Provimento

112/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que regula a

organização e o funcionamento das sociedades de advogados, a qual se regerá pelas

cláusulas seguintes:

DA SEDE E RAZÃO SOCIAL

Cláusula.Primeira

.A sociedade girará sob a denominação de "VAGjNER CUNHA & ADVOGADOS

.ASSOCIADOS", com sede à Rua Alceu Amoroso Lima, 558 - Caminho das Árvores -

CEP 41.820-770 - EDF. AMÉRICA TOWERS S/809/810 - SALVADOR-B.AHIA -

Tel. 3341-1707 - CEP 41.820-021.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá manter filiais, escritórios e representações em

qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da maioria dos quotistas,

correspondendo ao quotista cora maior número de cotas o yalor de dois votos, enquanto^

que os demais terão direito a um voto.
•  1^ COGER o I
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DO OBJETO SOCL\L

Cláusula Segunda

O objeto social .'é o exercicio da advocacia, principalmente nas âi-eas de direito

administrativo municipal, eleitoral e trabalhista, seja por seus sócios, seja pelos

advogados que a ela se integram mediante vínculo empregaticio ou contrato de

associação.

DO PRAZO

Cláusula Terceira

O prazo de duração é indeterminado, tendo seu inicio na data de assinatura do presente

contrato.

DO CAPITAL SOCIAL-

Cláusula Quarta

O capitai social da empresa é de ,R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000

(vinte mil) cotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (ura real), totalmente subscrito e

integralizado, assim distribuído entre os sócios:

O sócio VAGNER BISPO DA CUNHA é titular de 12.000 (doze mil) cotas, cada uma

no valor de R$ '1,00 (um real) totalmente integralizada, que perfazem o valor de R$

12.000,00 (doze mil reais), sendo esta quantia em dinheiro.

A sócia YNDIRA SANTOS PAIXÃO CUNHA é titular de 3.000 (três mil) cotas, cada

uma no valor de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizada, que perfazem o valor de R$

3.000,00 (três mil reais), sendo esta quantia em dinheiro. .
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sócio ÃNDE.RSON BATISTA DO ROSÁRIO ,é titular de 5,000 (cinco mil)

cada uma no valor de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizadas, que perfazem o valor

de R$ 5,000,00 (cinco mil reais), sendo esta quantia em dinheiro.

Cláusula Quinta

Respondem os, sócios, pessoal, solidária e ilimitadamente, pelos danos que a sociedade
causar aos clientes, por ação ou omissão, no exercício de suas atividades profissionais,

sem prejuízo da responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Biasil,
em que incorrer ó responsável direto pelo ato.

)
Parágrafo único — Se porventura os bens da sociedade não cobrirem eventuais dividas,

os sócios responderão pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais,

salvo cláusula de responsabilidade solidária.

Cláusula Sexta

A venda, cessão ou transferência de cotas, na Sociedade, a terceiros, depende da

deliberação da maioria dos quotistas, os quais declararão o interesse em adquiri-las em

primeiro plano, ,

DAS REUNIÕES

Cláusula Sétima

Os quotistas reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação do sócio-

administrador ou por convocação da maioria dos quotistas, com 05 (cinco) dias de

antecedência e especificando o dia, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do

dia e só sobre, ela poderá haver deliberações. Das reuniões se fará ata e as deliberações

deverão ser aprovadas pela maioria do capital soeia], respeitando o direito a livre

manifestação de todos, os quais individualmente têm direito a voto, tendo o quo^^^
cora maior participação societáiia direito a dois votos, enquanto que os demais a uto COGER ^
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Parágrafo 1®.. - O quotista retirante nos termos do parágrafo 1° da cláusula 19 dê§te.,.™.=«--

contrato, não terá direito de voto nas reuniões de que vier a participar a partir de seu 0^
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efetivo desligamento.

Parágrafo 2°. - Qualquer quotista poderá ser representado por procurador, sqndo então

considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes se

derem seu voto por qualquer forma escrita.

Parágrafo 3®. - ,às convocações para as reuniões de quotistas poderão ser dispensadas, se

estiverem presentes quotistas representando a totalidade do capital social.

.DA ADMÍNlvSTRAÇÃO, GERÊNCIA e REPRESENTATIVID.ÂD.E.

Cláusula Oitava

A Sociedade será administrada e gerida pelo sócio (VAGNER BISPO DA. CU,1SIHA),

que passa então a denominação de sócio-administrador, que terá as atribuições e

poderes conferidos em lei, e neste instrumento, a quem caberá o uso da denominação

social ern negó<nos de interesse da Sociedade, observando o disposto nos parágrafos

desta cláusula.

Parágrafo Único:

a) È de responsabilidade do sócio VAGNER BISPO DA CUNHA a administração

financeira da sociedade, quando da liquidação dos lucros, despesas para pagamento de

pessoal, estrutura, e tributos;

b) Administração e gerência do espaço físico onde se edificou. a sociedade;

c) Distribuição dos prazos, com divisão cquitativa dos trabalhos entre os

administrados (sócios e ou funcionários).

Cláusula Nona

"  "

A representação da sociedade em Juizo e fora dele, ativa ou passivamente, {5?

terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem

como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, compete a

qualquer um dos sócios, desde que devidamente autorizado pelo sócio-administrador. ^,
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Parágrafo Primeiro:

- f, r

De igual modo e em atenção ao quanto estipulado na cláusula oitava, parágrafo único, o

sòcio-administrador, pode delegar as atribuições ali elencadas para outro sócio é ou

terceiro de sua confiança, devidamente contratado, desde que mediante prévia

comunicação aos demais sócios.

Parágrafo Segundo:

O terceiro de confiança elencado no parágrafo primeiro deve ser advogado regularmente

inscrito na O AB,' Seção da Bahia e o respectivo mandato terá 1 (um) ano de duração,

podendo ser renovado.

Cláusula Décima

Todos, os atos e documentos que importem em responsabilidades ou obrigações da

Sociedade, tais como, escrituras de qualquer natureza, promissórias, cheques, letras de

câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívidas em geral, contratos, inclusive os de

empréstimos, e outros documentos não especificados serão obrigatoriamente assinados,

com exclusividade pelo sócio administrador.

Cláusula Décima Primeira

As procurações em nome da Sociedade, só poderão ser outorgadas pelo sócio-

administrador devendo especificar os poderes conferidos a terceiro e especialmente as

de fins judiciais, sendo qué nenhuma delas poderão ser outorgadas por período superior

a dois anos.

/.V

Cláusula Décima Segunda b|

São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os^atüS^

de quaisquer dos quotistas, procuradores ou funcionários que a envolverem em

obrigações relativas a negócios du operações estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

íft -• *"-^7
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DAS PROIBIÇÕES

Cláusula Décima Terceira

Os sócios poderão, excepcionalmente, advogar individualmente, sem que os honorários
auferidos revertam em beneficio da Sociedade, quando se tratar de ações e clientes
particulares e alheios à Sociedade, desde que, com anuência de pelo menos um dos
sócios.

Parágrafo Único:

Em caso de acordo entre os sócios, os honorários do caput da presente cláusula serão

rataeados na forma do quanto estabelecido na cláusula décima sexta do presente

contrato.

DO ANO SOCIAL 1 LUCROS

Cláusula Décima Quarta

O ano social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao

fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, será levantado um Balanço Geial e

preparada as demais demonstrações financeiras, cujos resultados serão creditados ou
debitados aos sócios, em proporção às suas cotas, se outra decisão não tiver sido

tomada, conforme mencionado na cláusula décima primeira deste contiato.

Cláusula Décima Quinta

Os lucros líquidos obtidos por excepcional idade de contratos e ou de períodos terão a
aplicação que lhes for determinada pelo sócio-administrador, e aprovada por pelo menos
um quotista, independente de sua participação no Capital Social, sendo que poderá ser
distribuída parte dos lucros a terceiros que prestarem relevantes seixdços à Sociedade,
mesmo que estes não pertençam aos quadros sociais.

/v «iV
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Nenhum dos quotistas terá direito a qualquer parcela dos lucros, até que seja adotada

deliberações expressas sobre a sua aplicação, disciplinada nas cláusulas abaixo:

Cláusula Décima Sexta

A sociedade advocatícia ora constituída tem como base dé alimentação pecuniária

contratos de valores fixos.

Sobre esses valores e após deduzidas todas as despesas oriundas do escritório, de

estrutura física e pessoal, bem como, a transferência mensal para um íundo de caixa fixo

de 10% do valor líquido angariado, até o sétimo dia útil, cada sócio receberá no

percentual de suas quotas o valor do seu pró-labore.

Pai'âgrafo primeiro:

Os honorários auferidos, por causa independente, na forma do quanto estatuído na

cláusula décima terceira, poderão, a critério dos sócios, serem partilhados da seguinte

forma, depois da dedução de 40%, que serão mantidos em um fundo de reserva, e as

despesas e custas desembolsadas pela sociedade:

(a) 50 % para os sócios patrocinadores da causa

(b) 10 % para os colaboradores

Parágrafo segundo:

O percentual de 10% que é revertido mensalmente pela sociedade para o fundo de caixa

fixo, ao final de cada ano de exercício será convertido em favor da própria sociedade, na

forma estabelecida no parágrafo terceiro.

Parágrafo terceiro:

O sócio-adniinistrador, ou um administrador por ele designado na forma do parágrafo

primeiro da cláusula nona, ao final de todo o exercício anual prestará contas a todos os

/V
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quotistas dos rendimentos da sociedade, e indicará a pretensão da sociedade
fundo de caixa fixo, o qual poderá;

(1) Ser'mantido em aplicação;

(U) Dividido entre os sócios em suas proporções, ou,
(111) Aplicado èm melliorias na estrutufa da sociedade

Cláusula Décima Sétima

Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes, observadas
as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada
um.

DA EXTINÇÃO, SAIBA DE SÓCIOS E MUDANÇAS CONTRATUAIS

Cláusula Décima Oitava

O sócio que desejar se retirar da Sociedade manifestará sua vontade com 30 (trinta) dias
de antecedência, por carta protocolada ou através de cartório, à Sociedade, e a apuiação
de seus baveres se fará em balanço especial para o dia da saída do sócio, estímando-se

seus haveres pelo seu valor real, e serão pagos pelo sócio remanescente na proporção de
suas cotas, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros
à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, contados da data dp balanço.

Cláusula Décima Nona

A Sociedade não será dissolvida, nem conseqüentemente entrará em liquidação, por

saída ou morte de qualquer dos sócios.

Parágrafo primeiro ^ Em caso de morte de ura dos sócios caberá ao remanescente

decidir sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do falecido,
desde que tenham condições legais impostas pela Lei 8.906/94. Se a Sociedade nao
continuar com os herdeiros do de ciijn.% os haveres do sócio morto serão apujados^da
mesma forma éstatuida na cláusula anterior para o sócio retirante. Zo v

'  ..A y y'\ í /l-I
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OParát?rafo segundo - Fica mantido o nome da razão social em caso de morte do s ^
que deu nome a sociedade, ressalvado o direito dos herdeiros, desde que maHÍfestadò>idl^
por escrito, em ver retirado o nome da mesma.

Cláusula Vigésima

É licita a exclusão de sócio da Sociedade, por comprovada falta de colaboração, ou por
outra falta grave. O sócio excluído receberá da Sociedade, no prazo de 12 (doze) meses,
a contar do término do mês da alteração do contrato social para ingresso de ura ou mais
sócios - que deverá ocoirer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias - o \alor de suas
cotas, calculadas de acordo com o estabeleGido nas cláusulas décima e décima primeira,
parágrafo único.

Cláu sula Vi aési ni a Primeira

Os atos a seguir relacionados dependerão de aprovação pelo sócio administrador com a
anuência de pelo menos um sócio quotistas, independentemente de sua participação no
capitai social:

(I) Mudança do tipo jurídico da sociedade, inclusive para efeitos de transformação,
incorporação, ftisão ou cisão;

(II) Promoção de quaisquer alterações neste contrato social; e
(lU) Admissão de novos sócios.

DA DECLARAÇÃO DO FORO

Cláusula Viaésima SeHunda

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquei
outro, o foro da capital do Estado da Bahia.

E por estarem justos e. contratados, assinam o presente contrato em 04 vias, de iguais
teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se produza o seu jurídico e
legal efeito. ^

')Ç! «o cOGcR 0|
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Salvador, ̂ 8 de«kVço de 20.10.

w  .
VAGNER BISPO DA CUNHA

OAB/BA 1,6.578

CPFtN." 748.{|0,4'.O25-53

iw! ■Â
® N BÀTÍSTA ROSÁRIOANDE

C.F.F

OAB/BA .Í9.353

1^1^0.635:728-62

6

YN|blRA SÀNTOS PÂIXAO CUNHA
OAB/BA 21.434

CF.F N." 822.155.455-34

PMA
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TESTEMUNHAS:
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■REGISTRO.
Fica nesta data registrado sob n° 1851/2010, o
Contrato Primitivo da Sociedade denominada
"VAGNER CUNHA & ADVOGADOS
ASSOCIADOS", no livro n'' 42-A, fls. 190 a 199,
da Secretaria de Registro de Sociedade de
Advogados, desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 07/04/2010.

Salvador, 07/04/2010

Neí Viana Costá'^Finto
SecretáricnGeral

OAB/BA

O
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Prefeitura Municipal tíb Salvador
SeGretariaí:Municipaiba-Ea;:èad^ : ilíGhã Cadastral
SAT- Coordenacloría de Atwida^es Êçqnõm iAütônòmo

^imissãò:.: íj3/08/2e^

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:: i

Número do CPF:
VAONER BISI^iDAvCSlJNHA
748.6to25-S3 ■

INSeRiCÃÒtMüNICIPAL - (CGAi: 286i52Õ/db1-4á

l^urriéro do:RG: 402229932

ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE: ;
Lppradotiro: 0Ô31089:-Avenida':Tancredo Neves
Edifício: CÁTOBÁStAWER

,  ̂ Complemento; SALA 505
Bairro: CAMINNO DAS, ARVORES
Ponto de Referência: APCÍS ÍJQRNãL ATARDE

. N^ Métrico: ■

CEP:

Fax:

telefone

PMA
FLS

1222

4i::82Cjí02T

33427437

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA; t

Logra douro:. 0049682 ̂,RuaÂrâraS:; . .
Edifício:

à .: .Complemento: : ■ BL.i5APT.03
Bairro:

Município: SALVADOR
::.Teiefbne:. 3D8203GD '

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE

Descrição: ADVOGADO OU PROViSiONADQ

Data Início Ativida ■ 13.08/2007 ■

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:

.  f4ome: VAGNER BISPO DA CUNHA

-  Qualificação Resp.: Contfibuirite

RESPONSÁVEL PEkAilNFORMAÇÃOiNA SEFAZ::

Nome:

Cargo.:

:Dafe:- ■

ANTONíA Angélica s palheiros
Sem cargo, /. ' , •

-13/08/2ÓÓ7 '

DADOS GERAIS":

Situação Fiscal; ■ Contribuinte

Dt, inscrição Prefeitura 13/08/2007

N°-Registro Orqão;

Órgão Classe:

m:

" NMa:P,pfta: \

CEP:

Fax:

Caixa Postal:

:CeVM;Í

"Çõdigo::,

■V - V]'!:' - ...

Situação Cadastrai: ;Aí&b:Megular
Dt.,lnicfoSit;:Gadastràf:

Irn, Sit. Cadastl

Sítmom':: -

■CÁV" ; -

1Ò:Ò1;ÔD20 ,: -

;:i ■ I:

I OVÍ:: ;:
■ í^ COGER '!','
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TVL - Termo de Viabilidade de Localização
Fagma i cie i

(ò

PMA
FLS N?

PREFElTOim MtiXlCaPAL IK) SALVADORSüGOi

TVL - TERMO DE VIABILISADE BE LOCALIZAÇÃO
DEFINITIVO

PROCE&SO N"! 20807/20)0/230000000N® 160932

nome/razão SOÍ/IAIL; VAGNER BISPO BA CUNHA

C0D1.0G: 6020lAKÍRADOURO: RUA Alceu Amorosó UmaN': 55S

COMPÍfMENTO: E»./AMÉRICA TOWERS, SAIA 8Í»
BAIRRO: CAMINHO DAS
ÁRVORES

CEP; 41820770

PORTE 0A.EMPMESA; PRQUENA.EMPRESA

ATIVTDADK

SUBGATECÕRIA( GRÜPO DE USO jCÓDIGO JUNIDADE

SERVIÇOS ADVOCATiaOS1 CS-1169U-7/01 j
UNIDADE
AUXILIAR

UN«>A»E(S) AUXILiaRE<S)

I^DíT
CONDIÇÕES OBRIGATÍIRIAS

□

mSTAMCÇÃO DK :CXTIN'rORES
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Comprovante de Inscrição €..de Situação Cadastral

Contribuinte,

Fágina 1 cie 1
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Confira: OS dados de IdentifiGaçãd da Pessoa Jurídica: e, se. hõuyer qualquer divergência, providencie junto à
RFB a" sua atualização cadastra!;

REPÚBLICâ FEpERATim DO BRASiL

CADASTRO NACIOMAL DA PESSOA JURÍDICA

SO^RO DE WK«ÍÇãO,
■iijes5,832Jíisti-ea'
WTRE

€OMPRO¥AWirE DE KSGRIÇlO E DE SmiAÇÃOt de ABerruRA:mimtmQ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VAGHER CUMHA & ADVOSASOS ASSOCIADOS

TÍTULO 00 ÈSTABELECIMcNTD 'NOME DÈ FANTASIA}
VÃGNER ADVOGADOS ASSOCIADOS

CÓDIGO S DESCRIÇÃO DA. ATIVIDADE ECOMÔMICA PRINCIPAL
89.11-7-01 -Serviços advoci^stáis

1 CÓDIGO E OESGRIÇW t)ASATWÍDSEÍB;OfíÔyiCASÍSEGUNOÂFilÂS
Mào informada • -

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA. JURÍDICA
224-0 -.SOCIEDADE .SIMPLES .LIMITADA

logradouro
R ALCEU. AMOROSO UMA, EBF, AMERICA TOWÊRS, SALA
609 •

MÜMÊRO
S58

COMPLEMENTO

i CEP
I 41^820-770

BAiRR©rotSTRITG

CAMWHO DAS ARVORES
MUNICiPÍO
SALVADOR

UF

BA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL
07/04/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

SITUAÇÃO .ESPECIAL DATA DA SITOACAO ESPeCíAL

Aprovado peta Instrução ffomiativa RFB n° 748, de 28-de junho de 2007.

Emitido no dia 27/64/2018 âs" 19:1i:44 (data e hora de Brasília).

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para iiifoitnações sobre política de privacidade e uso.
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30/01/2017 Certidão Negativa de Débitos

□
PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 337.645/001-54
CNPJ: 11.865.892/0001-00

Contribuinte: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, N° 5 5 8
Não Informado

CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-770

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:06:00 horas do dia 30/01/2017.
Válida até dia 30/04/2017.

Código de controle da certidão: EB03.4B03.E629.A140.36B0.9g0g.2gF6.D084

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.
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5 'u'mi GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 30/01/2017 15:10

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos árts. 1l3e114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Op^V..-

Certidão N°: 20170149945

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

11.865.892/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecinientos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados pósteriormente.

Emitida em 30/01/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. COGER

rf íC/
PRIA
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30/01/2017 https7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPêssoáMatriz=16422629&VARPessoa=16422629&VARUf=BA&V...

f

CAIXA SGONOMIG.A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii865892/oooi-úo
Razão Social: vagner cunha è advogados associados

Noitie Fantasia:VAGNER ADVOGADOS associados

Endereço: R. alceu amoroso lima 558 america Towèr s 809 / Caminho
DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-770

A Caixa Econômica Federal, rio uso da atribuição bue íhe confere o Art.
7, da Lei 8.036j de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prOvâ córitra cobrança dè
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade: 15/01/2017 a 13/02/2017

Certificação Número: 2017011501430357760850

Informação obtida em 30/01/2017, às 16:07:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade nõ site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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30/01/2017

m

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

"PíulA
FLS N"

ÀA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

CNPJ: 11.865.892/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiècirriento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:08:56 do dia 30/01/2017 <hora e data de Brasíiia>.

Váiida até 29/07/2017.

Código de controle da certidão: 45BE.AB37.710E.D0A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Xo "X >:
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PODER JUDICIÁRIO ;

Justiça do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ■ O

Nome: VAGNER CUNHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.865.892/0001-00

Certidão n°: 123843548/2017

Expedição: 30/01/2017, às 16:09:36

Validade: 28/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VAGNER CUNHA & ADVOGADOS AiSSOCIADOS - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.865.892/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ^

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

COGER c
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Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - Pleno
Processo n°

Objeto: Inexigibilidade de licitação pela administração pública pata a contratação direta de
advogados
Interessado: Alberto Zacarias Torón e outros

Cuidam os presentes autos de solicitação trazida a este Egrégio Conselho Federal da
OAB pelo eminente Conselheiro, hoje Segundo Secretário da Mesa Diretora desta Casa,
Alberto Zacarias Torón, acompanhado de outros colegas advogados, acerca da
possibilidade de contratação direta de advogado por entes da administração pública,
inexigido o processo licitatório.

Sobre o tema licitação, fundante da moralidade no trato e manuseio dos negócios
públicos, a Constituição Federal de 1988 dispõe, respectivamente, nos arts. 22, XXVll, 37,
XXí, e 173 § 1°, verbis:

"Art. 22. Compete privativamente à União iegislar sobre:

(...)

XXVii - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federai e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXi, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, iii;"

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.
Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(-)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure Igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das
obrigações."
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"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a expioração direta de atividade
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1° A lei estabeiecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia
mista e de suas subsidiárias que expiorem atividade econômica de produção òu comerciaiização
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: I - sua função sociai e formas de
fiscaiização peio Estado e peia sociedade; il - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; III -
licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da
administração pública; IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e
fiscal, com a participação de acionistas minoritários; V - os mandatos, a avaliação de desempenho
e a responsabilidade dos administradores."

A matéria, como sabido, foi regulamentada pela Lei n° 8.666/93, cujos arts. 13 e 25 assim se
pronunciam:

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados
os trabalhos relativos a: i - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II -
pareceres, perícias e avaliações em geral; III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V -
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal; Vil - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. § 1° Ressalvados os casos de
inexigibiiidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realizaçãp de concurso,
com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. § 2° Aos serviços téçnicos previstos neste
artigo apiica-se, no que couber, o disposto no art. 111 desta Lei. § 3° A èmpress de prestação de
serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa oü inexigibiiidade de
licitação, ficârá obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os
serviços objeto do contrato."

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibiiidade para
serviços de publicidade e divulgação."

Por sua vez, por ainda pertinente, o Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94),
determina, em seu art. 34, IV, que "Constitui infração disciplinar angariar ou cap'tar causas, com ou
sem intervenção de terceiros."
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Já o art. 5° do Código de Ética e Disciplina da OAB preceituá que "O exercício da advocacia
é incompatível com qualquer procedimento de mercantilização." O art. 7°, em seguida, arremata a
questão: "É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta ou
indiretamente, inculcação u captação de clientela."

Agora, podemos enfrentar o mérito deste processo administrativo.

A questão centrai cinge-se à natureza singular da prestação de serviços profissionais
advocatício. Submeter-se-iam os mesmo às regras gerais iicitatórias ou seriam eies inerentes aos
dispositivos que as excepcionam? '

A Ordem dos Advogados do Brasil, por seu órgão máximo, este Egrégio Conselho Federal,
em sessão plenária realizada a 9 de dezembro de 2002, enfrentou o terna e aprovou, à
unanimidade, parecer do ilustre Conselheiro Federal Sérgio Ferraz que,::atendendo à Consulta do
Instituto Brasileiro de Direito Administrativo, no Processo n° 0034/2002/COP, cuja conclusão
caminhou na seguinte linha objetiva:

"A contratação direta, pela Administração Pública, sem licitação, pois, (aqui legalmente
inexigível), de advogado, sobre não infringir o artigo 132 da Constituição Federal, e a Lei 8.666/93,
representa, nos quadros de singularidade subjetiva e objetiva, aqui traçados, valioso reforço à
atividade administrativa e ao interesse público."^

No mesmo opúsculo, Ferraz cita, para fundamentar a tese que defende, entre outros,
acórdão do STF, no RHC 72.830-8-RO, aqui com trecho colacionado, por oportuno, com o
seguinte teor:

"Acrescente-se que a contratação de advogado dispensa licitação, dado que a matéria exige,
inclusive, especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impóssívei de ser aferido em
termos de preço mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operado. Inhagine-se a abertura
de licitação para a contratação de um médico cirurgião para realizar cirurgia num servidor. Esse
absurdo somente seria admissível numa sociedade que não sabe conceituar valores. O mesmo
pode ser dito em relação ao advogado, que tem por missão defender intéresses do Estado, que
tem por missão a defesa da res publica." (Relator Ministro Carlos Vellosó)

Frise-se, neste momento da ratiò que preside este voto, que a discussão que tem animado
doutrinadores e membros de órgãos administrativos, tanto de advocacia pública quanto
responsáveis pela apreciação de contas públicas, bem assim órgãos do Ministério Público e
jurisdicionais, aponta, fundamentalmente, para dois elementos essenciais á baila. O primeiro diz
respeito à natureza singular da prestação de serviços profissionais advocatícios. O segundo, a
suscitar maior polêmica ainda, concernente à sua eventualidade ou continuidade regular por certo
prazo.

' Ferraz, Sérgio. Contratação de Serviços de Advocacia pela Administração Pública. Brasília; OAB,
Conselho Federal, 2003, p. 10.
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Aqui, parece caber, de forma definitiva, a reafirmação de uma verdade insofismável que
contrasta com posições históricas, com todas as vênias, équivocadás dé cortes de contas pátrias,
tais quais o TCU e alguns TCEs (o do Estado do Rio de Janeiro e o de São Paulo, por instância^),
segundo a qual a singularidade da prestação de serviços advocatícios em nada inviabiliza a
competição, necessária ao processo iicitatófio, este efetivador do princípio da isonomia e, em
última análise, da eficácia vertical dos direitos e garantias fundamentais egressos da Carta
Outubrina. Em boa verdade, uma coisa nada tem a ver com a outra. Pelo princípio da
especialidade, a inexigibiíidade, no caso em exame, pela singular natureza da prestação de
serviços, se impõe como ressalva à regra da competição, norteadora das licitações.

Por fim, cito recente deciso do STF, em sede de habeas corpus (HO 86198-9-PR, Relator
Min. Sepúlveda Pertence), segundo o qual: 1. A presença dos requisitos de notória especialização
e confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, permite concluir pela inexigibiíidade da
licitação para a contratação dos serviços de advocacia; 2. Extrema dificuldade da licitação de
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e legais da profissão (Lei
8.906/94, art. 34, IV; Código de Ética e Disciplina da OAB, art. 7°).

Destacam-se os seguintes trechos que enfatizam o teor do precedente acima posto:

"Poupo-me, aqui, de outras considerações sobre a extrema dificuldade da licitação de
serviços de advocacia, dada a série de empecilhos que a ética profissional do advogado, em
particular - e dos profissionais liberais em geral -, veda o que o Estatuto da OAB chama - pelo
menos no meu tempo chamava (L. 4.215/63, art. 83) -, de qualquer atitutde tendente à captação de
clientela."

"Se é para oferecer antes um trabalho profissional para que, entre os concorrentes, a
administração escolha um, seria uma licitação paradoxal: ela começaria pela execução do
trabalho.

Se for para disputar preço, parece de todo incompatível com as limitações éticas e mesmo
legais que a disciplina e a tradição da advocacia trazem para o profissional."

Nos debates acerca do assunto travados entre os insignes Ministros da Suprema Corte,
assim se reportou o Min. Carlos Ayres Brito: "inexistindo competidores em função do bem jurídico
requestado pela pública Administração, inviabilizada fica a licitação. (...)=Magnífico voto."

Descabe, assim, falar-se de competição - instituto típico do sistenja capitalista e de viés
mercantil - quando o Código de Ética e Disciplina da OAB veda expressamente, como citado retro,
qualquer procedimento de mercantilização da atividade advocatícia.

Desse modo, inexige-se qualquer processo licitatório para a contratação de serviços
profissionais de natureza advocatícia pela Administração Pública, exercívei tão-somente pelos

^ Por essa compreensão, que aqui se contesta com veemência, ainda que preenchidos os requisitos da
singularidade e da notória especialização, se houver viabilidade de competição, licitar far-se-á imprescindível.
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habilitados causídicos, observada a regra constitucional ínsita no art. 5°, XIII ("é livre o exercício
de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer." E sem desobediência ao exigido no mesmo diploma constitucional para as práticas
da advocacia pública, de exercício reservado (CF, artigos 131 e 132).

É como voto.

À Superior apreciação dos iiustres pares deste Conselho Federal da OAB.

Sala de Sessões do Pleno, Brasília, em 8 de dezembro de 2008.

Jorge Hélio Chaves de Oliveira, Conselheiro Federai (CE)
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CONSELHO PLENO

SÚMULA N. 04/2012/COP

(DOU, Seção 1, 23.10.2012, p. 119)

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts.
75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n" 8.906/94, considerando o
julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933^6/COP, decidiu, na Sessão Ordinária
realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 04/2012/COP, com o
seguinte enunciado: "ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II
do art. 25 da Lei n° 8.666/93, é inexigível procedimento licitatófio para contratação de
serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a
notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à
espécie o disposto no art. 89 {in totum) do referido diploma legal."

Brasília, 17 de setembro de 2012.

OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR

Presidente

JARDSON SARAIVA CRUZ

Relator
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Cumculum Vitae

Dados Pessoais:

Vagner Bispo da Cunha
Endereço profissional: Avenida Alceu Amoroso Lima, 588 - Edf. América Tower -
Caminho das Arvores - Salvador- Ba, casado, brasileiro, nascido em 15/10/1974 em
Salvador-BA. E-maü: vagner@,vagnercunha.com.br: Telefones para contatos: (71) 3272-
4980/8178-4363

Formação:

Bacharel em direito pela UCSal — Universidade CatóHca do Salvador 02/1999.

Pós-graduando em Direito Processual Civil ̂  X Turma — Faculdade Jorge Amado — Curso
Juspodium — Salvador-Ba.

Pós-graduando em Direito Municipal — 3® Turma - Rede de ensino LFG, em parceria com
a UNISUL — São Paulo-SP.

Atualização em Processo Civil pela Rede de Ensino LFG - São Paulo - 2008.

Atualização em Direito Adrniriistrativo pelo Juspodivm — 2006.

Disciplinas aptas a ensinar:

Processo Civil; Prática Forense, Dkeito Eleitoral e Administrativo.

Qualificações:

Artigo pubHcado no site Universo Jurídico em julho de 2005 A INTIMAÇÃO POR
CORREIO ELETRÔNICO E AS QUESTÕES CONTROVERTIDAS.

Artigo publicado na Revista do ADMINISTRADOR PÚBLICO n. 41 - GOVERNET em
setembro de 2008;

Artigo publicado na Revista lOB de DIREITO ADMINISTRATIVO n. 34 - outubro de
2008;

Artigo pubHcado no site jus navegandi em julho de 2008;

Participação ativa em campanhas eleitorais desde 2000 defendendo os interesses da
CoHgação Majoritária e proporcionais.

Atividades profissionais:
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1 — Ismerim e Advogados Associados S/C
Escritóno especializado em direito Eleitoral e Administrativo em Salvador/BA de 03/2000 '
até 12/2003 - fone 71 3341.4641

2 — SERH Recursos Humafios LTDA (Prestadora de serviços no nordeste para, entre
outras, FORD, SKOL, BRAHMA, SOUZA CRUZ etc.)

Gerente do Setor Jurídico no período compreendido entre 12/2003 até 12/2004.

3 — J.Pires Advogados Associados S/C

Escritório especializado em direito Eleitoral e Adniinistrativo Municipal em Salvador/BA
de 01/2005 até 01/2007 - fone 71 3272-1419

4 - Vagner Cunha & Advogados Associados S/C

Sócio-gerente - Escritório especializado em direito Eleitoral e Administrativo Municipal em
Salvador/BA — fone 71 3341-1707

Cursos Extracurriculares Recentes:

Reforma Processual — Leis de n.s 11.232, 11.276 e 11.277/2006 — Curso Jus Podium em
abril/2006.

A nova reforma Eleitoral - Lei 11.300/2006 - Curso Promovido pela UPB - aulas
ministradas pelos Ministros Torquato Jardim e Fernando Neves - Junho e Julho de 2006

Referências Pessoais / Profissionais:

• Ademir Ismerim Medina.

Advogado Eleitoral
Fone: 71 3341-4641

José Souza Pires
Advogado Especialista em Direito Eleitoral.
Fone 71 9199-4000

Sem mais para a oportunidade, aproveitamos da oportunidade para colocarmos à inteira disposição
de Vossa Senhoria para quaisquer outros esclarecimentos no que concerne aos dados dantes
postados, salientando ainda que todas as informações prestadas correspondem com a realidade e são
suscetíveis a comprovação.

Atenciosamente,

Vagner Bispo da Cunha
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CURRICULUM VITAE

Dados Pessoais;

• Yndira Santos Paixão Cunha

• Data de Nascimento: 27/07/1981

• Natural: Rio de Janeiro

• Estado Civil: Casada

•  Profissão: Advogada - OAB/BA 21.434

• Endereço Residencial: Rua Salgueiro, n.782, Cond. Lunmo, Edf.Orion —
apt.302 — Patamares.

• Endereço Eletrônico: yndira@vagnercunha.com.br

Experiência Profissional:

Empresa Editora Atarde S/A - Departamento Jurídico exercendo as
atividades jurídicas nas áreas Cível e Trabalhista, sob a orientação da
Advogada Dra. Claudice Alves Marques.

INCRA — Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária —
Procuradoria Federal. Exercendo as atividades jurídicas com ênfase no
procedimento especial de desapropriação de terras, procedimentos
administrativos e judiciais, sob a orientação do Dr. Emanoel Gonçalves de
Carvalho — Procurador Chefe.

CEF — Cs^xa Econômica Federal — Departamento jurídico, exercendo
atividade jurídica nas áreas cível, administrativa e do sistema SFH — sistema
financeiro de habitação, sob a orientação da Dra. Emiha Franciscone e Dr.
Myron de Moura Maranhão.

5A

Defensoria Publica do Estado da Bahia — Exercendo atividade jurídica na
área penal, e cível sob a supervisão da Coordenadora Jurídica da Capital
Dra. Maria Célia Padilha.

IPRAJ - Juizado Especial de Defesa do Consumidor — Exercendo atividades
jurí^cas, na elaboração de decisões, e analise processual sob a orientação
do Jmz pr. Raimundo Nonato Borges Bragá.

Escritóriò dé Advocacia — Cárlòs SÒdfé Advogados Associados- exercendo a
função de advogada responsável pela cadeira Cível e Trabalhista.

Escntono de Advocacia - CR adyogadòs Assócíadòs — exercendo á fimção
de Advogada na áréa Eleitoral e Administrativo Municipal.

LF — Empresa de Engenharia e Construções LTDA e Outras do Gmpo —
Departamento Jurídico - exercendo a ümção de Advogada na área de
Licitações, Adniinistratívô Municipal, Tràbalhistà é Fiscal — até 2009. .
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•  Sócia do Escritório de Advocacia — Vagner Cunha & Advogados Associados
— Escritório Especializado na área Eleitofal e Administrativo Municipal. —
Atualmente em exercício — Início - 2010.

Experiência Curriculaf - FORMAÇÃO:

Bacharel ern Direito pelo Centro Universitário da Bahia — Estácio de Sá - FIB
01/2005.

Pós-graduando em Direito Municipal - 3^ Turma - Rede de ensino LFG, em parceria
com a UNISUL — São Paulo-SP.

Participação em diversos Seminários:

1. Simpósio Bahlano de Direito - Novas Tendências na
Interdisciplinaridade do Direito Civü.

2. I Congresso de Ciências Penais - Patronato de Presos e Egressos do
Estado da Bahia.

3. III Fórum Brasil de Direito - As novas Tendências do Direito Civil e
Processual Civil

4. IV Seminário em Direito Penal, Processual Penal e Execução Penal -
Patronato de Presos e Egressos do Estado da Bahia.

5. Seminário Sobre a InstrumentaHdade da Teoria Geral do Direito -
Homenagem ao Professor Machado Neto

6. Simpósio Direito e Mídia — RealEado pelo Centro de Excelência
Professor Edvaldo Brito.

7. I Seminário sobre Questões de Direito Civil e Penal.
8. XI Congresso Brasileiro de Licitações, contratos e Compras

Governamentais. -12 a 14 de agosto de 2015.

Capacitação em Cursos - Realizados pelo JusPodivm/UFG

1. Curso Intensivo — Módulo Básico nas disciplinas de Direito
Administrativo, Civil, Processual Civil, Constitucional, Penal,
Processual Penal, Tributário, Comercial.

2. CmsQ pura Magistratura — Módulo Geral nas disciplinas de Direito
Adrni^stratiyo, Civil, Processual Civil, Constituciònaí, Penal,
Processu^ Penal, Tributário,. Comercial, Legislação Especial,
Sentehça Cível é Penal.

Capacitação em Cursos - Realizados peía Jam jurídica :

.iQbras Públicas: 100 ÈRRÒS, como evitn^
Í9®,- ?®tf9cinado peÍa J^ juridÍça -certificado em 28/04/2015. f õ' cOGER tí
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2. Curso de Capacitação, Elaboração do Projeto Básico e Termo de
Referência. Patrocinado pela JAM Jurídica — certificado em 28 e
29/07/2014

3. Curso de Auditoria de Licitações e Contratos patrocinado pela JAM
Jurídica - certificado em 21/05/2014.

monografia PUBLICADA:

•  A BOA FÉ OBJETIVA NOS CONTRATOS DE CONSUMO - pubHcado
pela FIB — Campos Universitário das Faculdades Integradas da Bahia — em 2005.

PRÊMIOS:

1. Prêmio Qualidade no Ensino — Oferecido pelo Centro Universitário
da Bahia, em razão da SEGUNDA MELHOR PERFORMANCE

ACADÊMICA DO CURSO DE DIREITO — seg;unda melhor média no
escore geral do Curso. (2003). Prêmio: subsidio de 25% no semestre.

2. Prêmio Qualidade no Ensino - Oferecido pelo Centro Universitário
da Bahia, em razão da MELHOR PERFORMANCE ACADÊMICA DO
CURSO DE DIREITO — Melhor média no escore geral do Curso. (2005).
Prêmio: Subsídio de 50% no semestre.

Referencias:

• Dr. Vagner Bispo da Cunha - Telefone: 71- 8178-4363
• Dra. Vera - Procuradora INCRA - Telefone: 71 - 9987-7909

• Dra. Lílian Kaufer - Telefone: 71- 8182-4008

Salvador, 03 de janeiro de 2017.

Yndira Santos Paixão Cunha

OAB/BA 21.434

'1).

COGER

■

PMA



P iVí/^
FLS N"

5^
CURRICULUM VITAE

Dados Pessoais:

Anderson Batista Rosário

Endereço: Rua Edgar B. Franco, Quadra M, Lote 8, Casa 03, Loteamento Miragem, CEP
42.700-000, Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, casado, brasileiro, nascido
em 26/07/1974 em Santo André-SP. E-mail: abr_adv@hotmail.com. Telefones para
contatos: (71) 4102-0786/8896-5574

Formação:

Bacharel em direito pela UMC - Universidade de Mogi das Cruzes - SP - 01 /2001.

Curso de Extensão para a Carreira Jurídica pelo JusPodivm - Salvador - 2006

Atualização em Processo Civil pela Rede de Ensino LFG - São Paulo - 2008

Pós- graduando em Direito do Estado pela Rede de Ensino JusPodium - 2008

Pós-graduando em Direito Municipal pela Rede de Ensino LFG/JusPodium - 2010

Atividades profissionais:

1 - J. Pires Advogados Associados S/C
Escritório especializado em Direito Administrativo Municipal e Eleitoral em Salvador/BA,
de 03/2003 até 02/2005 - Telefone (71) 3272-1419.

2 - Prefeitura Mlunicipal de Esplanada/BA
Advogado contratado para a execução de serviços profissionais de advocacia espedahzada
em consultoria e assessoria jurídico-administrativa, de 03/2005 até a presente data -
Telefone (75) 3427-1312.

3 - Prefeitura Mlunicipal de Candeias/B A
Advogado contratado para atuar em auxílio à Procuradoria Jurídica e junto à Secretaria
Municipal de Ação Social de 02/2006 até 03/2008 - Telefone (71) 3601-6767.

4 — Cunha & Rebouças Advogados Associados S/C
Escritório especiahzado em Direito Administrativo Municipal e Eleitoral em Salvador/BA
de 07/2008 até 12/2009 - Telefone (71) 3342-7437.

5 — Vagner Cunha Advogados Associados S/C
Escritório especiahzado em Direito Administrativo Municipal e Eleitoral em Salvador/BA,
de 04/2010 até a presente data - Telefone (71) 3341-1707.

Referências Pessoais / Profissionais:

Va^er Bispo da Cunha
Sócio Proprietário do Escritório Vagner Cunha Advogados Associados S/C
Advogado Admimstrativo e Eleitoral / ̂  COGER
Telefones (71) 3341-1707
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Yndira Paixão Cunha '^Op^V''
Sócia Proprietária e Gerente do Escritório Vagner Cunha e Advogados Associados "
Advogada Adrninistrativo e Eleitoral
Telefone (71) 3341-1707

Maísa Mota Rios

Sócia Proprietária e Gerente do Escritório J. Pires Advogados Associados S/C
Advogada Adrriinistrativo e Eleitoral
Telefone (71) 3272-1419

José Aldemir da Cruz
Ex-Prefeito do Município de Esplanadá/BA (gestões 2001 a 2004 e 2005 a 2008)
Telefone (75) 9977-0950

Diolando Batista dos Santos

Prefeito do Município de Esplanada/BA
Telefone (75) 9977-8934

COGER bl
•P

PMA /



CENTRO MmmmtTÁmo da bahia
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OK<M^I<FICO, conforme consta em nossos arquivos, que líndira. Santos Q^avção conçfiiíu, peíò C^mro

'Vnimrsitârio da (Baãiq, o curso de (Bacâareíado em (Direito, Jlutorizado peía (portana Mnisteriaíif 615, de 03 de maio S

2000, tendo cofado gran em 30 dejidfio de 2005.

Sãtvador, 50 dejuíBò de 2005,

ns
0/

-4 ̂

•isK

5-
Dr. Sieíson
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o JbsPODIVM - Centro Preparatório para Carreira Jurídica
dedara pam os deddos fins, através de sua Coordenação Pedagógica
que a, aluna YNBIRA SANTQS PAIXÃO, esta devidamente matriculado e
freqüentando regulamente o CURSO INTEHSIVO T.Ol- MÓDULO
BÁSICO -Preparatório pata os Concursos Públicos da Magistratura,
Ministério Público Federal e Estadual, Advogado da União, Delegado
de Policia, Defensoria Pública e Procurador do Estado, turno
matutino, iniciado em 28 de fevereiro de 2005, com término previsto para
27 de agosto de 2Q05, abrangendo as disciplinas Direito Administrativo.
Direito CM .e PrpcessuU Civil, Bireito Consütucíonal. Direito Penal é
Processual Penal, perfazendo, em freqüência, a carga horária de 48 h/a
(quarenta e oito, hèras aula,) até a presente, data.

Salvador/BA-s em l-S, de março, de :200S.

Fecaaada Silva ILotdêlo
Coordenação

//v''
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INSTITUTO JURÍDICO
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C0TtiflCÚ.XIlOS (J110 '^̂aíícaO' participou do CICLO DE

PALESTSAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL promovido pelo
Master - Instituto Jurídico e Associação dos Juizes Federais -

AJUFE / Ba, com apoio da Faculdade de Direito da FIB e

Faculdade de Direito da UNIMM, realizado nos dias 05 e 06 de
julho de 2001, no auditório da Fundação Luis Eduardo Magalhães,
com carga horária de 8 horas.

Salvador, 06 de julho de 2001

'^Spi'rí§y daUnnha Jr. Rrof. Jósê^AugMto. Nascimento
-M. C '% oor^nqgm- - AJUFE/Ba Coordenador - MÀSTER

j í(.ri/
Prof. Cícero Virguiíno FROF" Mdria Auxiliadora Minühim

O
o
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Coordenador - FIE

aliiii Monolte £ipb
I
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Coordenadora - UNÍME
Dlstfíbii:íáoT'i% <1^?: l,3vrr>í»

FACWIOAPB isíf 7 P^ OA BAHIA ÜiSm^E
FÁCÜI.PA0E OC DIRjEiTO Salvador
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DECLARAÇÃO

DeclâFõ para os devidos ffós qyó Wagner Éspo da

74860402553, encontra-se pegularpeMe matriculado(á;) no Curso de: Pos-

Graduação Lato Sensu em Direito Muniolpai, oferecido pela Universidade p®e

o Pesenvolvlmento do Esi:ai|ie da teglio do Pantanal - :UNIDERP em denvênío

com a Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes - Rede LFG.

Á duração do referido curso é .de abril de 2QP a abril de 2010^

perfazendo um tétal de 3tib-a, sendo ministrado, semanalmente, às puartas-

feiras, das 8h às 12h.

Declaro, aindã^ que o Curso obedece ao disposto na resolução

CNE/CE5 n® 01 /2007 e que a Instituição de Ensino Superior esta dêvidame^^

credenciada no /álDistério da Educação - MEC, por ;meio da Portaria rf
■ex. ' - ' .

■4J69/05. ■ ■

É requisito para conclusão dd curso ia elaboração de artigo
■ científico como trabalho de conclusão, bem como aíô.aprestBtaçãd oral

O referido e verdade e dou fé.

São Paulo, 14 de maio de 2009.

Sid

Vfr4d

GBADUAÇÃO
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DECLARAÇÃO ̂

laflf os devidos fins que ANDERSON BATISTA ROSÁRIO, CPF n°
regularmente matriculado(a) no Curso de Pós-Gradiiação Lato Seimi em Dir^
f. Anhanguera-UNIDERP, em convênio com a Rede de Ensino Luiz Flá^io '

í dò referido curso é de abril de 2009 a abril de 2010, perfazendo um total de
maiialmente, às quartas-feiras, das OBhOO às 12h00 .

ainda, que o Curso obedece ao disposto na resolução CNE/CES n° 01/
Ensino Superior está devidamente credenciada no Ministério da Educac
riajE 4.069/05r

b para conclusão do curso a elaboração de artigo científíco qu monogiafía
como a sua apresentação oral

é veidade e dou ft.

s  ■17 de novembio de 2009.

io foi emitido dia 17/11/2009, às 12:21 horas e está disponível para consulta
htip://www.lfg.com.bi7publicJitml/DeclaracaoMatA informando o código:

122eb6ef-37a0-d7c4-0ddc-75aee6bfd692 |0 COGER .
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DECLARAÇÃO

jm os de^ddos fins que YNDIRA SANTOS PAlXAO CUiOTA, CPF# 8
regularmente inati-iculado(a) no Curso de Pós-Graduaeão Çaío Semu

oferecido pela Anhanguera-IMIDERP. em convênio com a Rede de Fnsinc
ídeLFG.

ão do referido curso é de abril de 2009 á abril de 2010. peifa/cndo um tot,
arado, .semanalmente, às quartas-lciras. das OShOO às 12h()().

- ainda, que o Curso obedece ao disposto na resolução CNC/CES n° Ol/S
ic Ensino Superior èslá devidamente credenciada no Ministério da Educáçã
taria lY 4.069/0O

sito para conclusão .dq cuffio q elaboração dè. ártigo eientiílLO ou nionc
cotrclusào, bem comoAjsqa apKlBentação orai.

o é verdade e dou féi

Io. 17 dc novembro de 2009.

restado toi emitido dia 17/11/2.009. às 12:16 horas c está disponível paracon
ereço; http://vvvvw.lfg.com.br/public htmi/DeclaracaoMat/, infoiTnandp,ü cói

dl2ae92-59b9-06aíeSJ33-9l®f2ec6s94

f.Q
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SEMESTRE .DE 2004

A FIB - Centro Universitário tem a satisfação de conferir a aluna
Yndira Santas Paixão^^'^^ Curso de Direito, o Prêmio Qualidade
no Ensino - 2° semestre de 2004* pela melhor performance
acadêmica do curso. —

^'o
o

'•t
 \

o  ̂ Íp;
o

3

ni Oí

^  .p/

.J,:-

Salvador, 17 de fevereiro de 2005

A
V

FIB - CENTRO UNIVERSITÁRIO 5:í

* Subsídio de:50% do. valor da senwstralklade, válido para o primeiro semesíféds: 2005,



fíUc/

o  Oi
o  k|
S  <^1

PRÊMIO OOÂLiei^BE i«IO
2° SEMESTRE BE 2002

A FIB - Fáculdada Integrada-da Bahia'tem''a -satisfação de eonferlr
a aluna Yndira Safít&s Paixão, do ̂Curso de DimiM;, a Prêmio
Quãlidadê no- Ensino 2° semestre de 2002*- .pela segunda melhor
performanee acadêmica do curso.;-

'  ~ _• . " .' Salvador, Í3 defeverejp.de 2003. \-'. >..• . - ,-

-ll

i=AdOLÒAPE JfITEGRépA:. PA BAHIA O
O
-o

' SBbsídib3e,25% <itv valf3r da samastralídadb,' válida para o;primeíro seííKsírs de 20(fâ.
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Certificamos que Dr. Vagner Bispo da Cunha foi palestrante penifnário

li

■ 1

março de 2008.
wa

O

"O

St^.g  iy '
,CD ■ ' 41 4 4 4 ̂ ■ '4 '
S cfeiará Municipal

I  '■« oí^rmandgda^Slo pau, ; . • Ernesto Ferreira
;; Méldeím da ÓVC|i : ; Presidente da pâmàrd Municipal!g

PrésfdeF lís-deilbnra
de SerFiríhá dá UVB
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DECLAKAÇAO

Declaro para os devidos fins que Vagner Bispo da Cunha, CPF n°

74860402553, encontra-se regularmente matriculado(a) no Curso, "de ̂ Fós-

^^duação Lato Sensu em Direito Municipal, oferecido pela Universidade para
o Desenvolvimento cio Estado e da Região do Pantanal - ÜNÍDERP, em convênio

com a Rede de Ensino Luiz Flávto Gomes ~ Rede LFG.

A duração do referido curso é de abril de 2009 a/aonl de 2010,

perfazendo um total de 390h-a, sendo ministrado, semanalmente, às quartas-

feiras, das 8h às 12h,

Declaro, aihda, que o Curso obedece ao disposto na resolução

^E/CES 01 /2007 e que a Instituição de Ensino Superior está devidamente
credenciada no Ministério da Educação - MEC, por meio da Portaria n®

4.069/05. ' r / ■ ' , - : - iS--:, ,,

É requisito para conclusão do curso a elaboração de artigo

científico como trabalho de conclusão, bem como a sua apresentação orat.

O referido é'verdade e dou fé..

São Paulo, 'V4 de maio de 2009. -
.  .:C: WUt:âi-:K qI

S^PIVLAy
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Certificamos que VAGNER BISPO DA CUNHA participou do Fórum Regional de

Debates "ELEIÇÕES 2012: CONDUTAS VEDADAS E OUTROS ASPECTOS DA

LEGISLAÇÃO ELEITORAL", realizado pela União dos Municípios da Bahia - UPB e

pela Escola Judiciária Eleitoral - EJE do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA,

no dia 13 de abril de 2012, no Gran Fest - Av. Santos Lopes, s/n, Irecê-BA, proferindo

palestra com o tema Ficha Limpa e Desincompatibilização para as Eleições Municipais

de2012.

Irecê, 13 de abril de 2012.

Luiz Vaflo^aetano

Pr^idente da UPB
Cynthm Maria Pinauasêitde

iretora da EJE-BA

Realização:

»*-

Juti
lÍO(

União dos Municípios <In Bahia Escoia Judiciária Eleitoral da Bahia TRE-BÁ^

m.
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SETEMBRO 2008 - N^ 41

Ineíegíbiiidade de candidatos,a cargos políticos com
maus antecedentes; o princípio da presunção da

inocência X o princípio, da moralidade pública
Alberto Nogueira Júnior

O art. 30-A e as suas implicações
- Arrecadação, gastos e prestação de

contas de campanha eleitoral - Eleições 2008
Vagner Bispo da Cunha

Voto do ministro Eros Grau na'ADPF n. 144 -
inelegibilidade e vida pregressa

'C0GER '-St
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CaBiMaUra a Carp llf® s Pristipo i!i Coaías

í pfiy^r M' 4 6 is S«asitiipliia|iii AriicaÉiiB,
I Piisteçio ie lofitis É Caiitpiíii Eleitoral - Eli

VAGNER BISPO Dl CUNHA

Aá^ogsdo Especialista em Direito Eleitoral, Pós-Giadoando em Processo Civil

BARIO: iítlroduçáo; 1 Q artigo 30-h; 2 Re j j de contas e as cofeseqDÉucias do artigo
B; 3 Nexo causai e efeitos; da necessídatí itr potBíieialidade; 4 Ooestoes orocessuaís-
ifigo 30-Â; 5 Legitimidade ativa; 6 Legiti""! -issiva; 7 Necessidade de ijarticipacão do
-ptsfeilo itas representações pelo artigo f O ? ~ rmo iriicíal para propositura de AUÉ estfi-
B rso artigo 30-A; 9 Termo finai para propo lUE estribâda no artigo 30-Â: Conclusão;
trêíidas bibliográficas.

leoupo

Setniore que se aviziriham as eleições, vêm a iume discu.ç,sões acer-
S dos Rfiancramentos das campanhas eleitorais, das influências de de-
omtnados grupos econômicos ou sociais sobre candidatos, partidos e
rgâos do poder público.

O cerne cie todas essas C|ueslües é, indiscutivelrnente,, a corrupção,
apndo fidartoel Gonçalves Ferreira Filho, "o fenômeno da corrupção é
çgísirado desde a remota Antigüidade. {...1 Não é, porém, um fetiôme-
á do passado, nem localizado. Em todos os tempos, lugares e culturas,
B aparece". Descrevendo a origem da palavra, o jurista aponta que
corrupção sempre foi vista como um ma! gravíssimo, que solapa os
scerces cicf Estado e ameaça a sociedade. Em latim, o termo coiruptio
crresfaonde à e.xpSosão do âmago de um fruto, em razão de sua podrí-
Sí> interna (Zilvetí, p. 17)'.

■ ydVEtL MrêXi^ g oíjtfo?.. de^nocrêtico s gmsléo ds comp^ào pQUtíc^. Sâss ra^jíiO; Jurídfeo Aífss.
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Conselho .Editorial ̂

Alexandre de Moraes i,
Carlos Ari Sundfeld

Fernando Dantes Casllío Gonçalves
Ivan Barbosa Rigolin ?

Ives Gandra da Silva Martins
Kiyoshi Harada *

.JMaria Garcia
Maria Sylvia Zaneíía Oi Pietro

Odete Medauar

Sidney Bittencourt
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